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LEIN'. 2.244, DE 05 DE MAIO DE 2.010. 
' 

"Autoriza .a. Prefeitura Municipal de Tabapu1ã a receber, 
mediante repasse efetuado pelo Governo do E$tado de S,ão 
Paulo, recursos financeiros afundo perdido". 

FAÇO SABER que a Câmara ."Municipal APROVOU e eu MARIA FELICIDADE PERES 
CAMPOS ARROYO, Prefeita.Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuiições que me 
são conferidaLS por Lei, SANCIONO E PROMULGO a ·seguinte Lei, confomie autógrafo de Lei n. 031 de 
o;i de maio d1e 201 O, ?riundo do Projeto de Lei n. 0 026; de 28 de abril de 201 O. . 

Art. 1 º - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

1 -· Receber, através de repasse efétuàdo pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos 
fioanceiros a fundo perdido, procedentes do Tes@uro do Estado; . . 

II ·- Assinar com a Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo o convênio ·necessário à 
obtenção dos recursos financeiros previstos ·no Inciso I 9este artigo, bem como as cláusulas e condições 
estabelecidas pela referida Secretaria; . · . 

Ili -- Abrir credito adicional especial para fazer face às despesas COQl a execução da obra. 

' . 
Pará,grafo único - A cobertura do crédito ~autorizado na inciso m será efetuada mediante a 

utilização do:s recursos a serem repassados. 

Art. 2° - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão à construÇão de muro 
de arrimo no Conjunto Habitacional - CH Tabapuã D. · ' 

Art. :3º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir n~ referido convênio correrão por conta de 
verbas 'própriias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. . . ' 

Art. ''º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as· disposições em contrário . . . . 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 05 de maio de 201 O. 
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MARIA FELICID~E PfR'iS'cAMPOS ARROYO 
Prefeita Mp.oicipal 
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